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“DENOMINA DE ‘ORLA JOÃO SOTERO VERAS’ A OBRA
DE URBANIZAÇÃO DA ORLA PRAIANA DO DISTRITO DE
BITUPITÁ, NO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE”.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica denominada de “ORLA JOÃO SOTERO VERAS" a obra de urbanização da orla praiana do
distrito de Bitupitá, no município de Barroquinha/CE.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 11 de setembro de 2019.

 

ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO
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JUSTIFICATIVA

 

Biografia

Sr. João Sotero Veras

João Sotero Veras, nasceu em Bitupitá distrito de Barroquinha-CE, no dia 17 de fevereiro de 1937, filho
de  e   Casou-se com a Srª. Jocunda Barroso Veras com quemSilvano Teixeira Veras Zoé Teles Veras.
teve 10 filhos. Fez sua atividade comercial com a compra e venda de peixe e logo em seguida no ramo de
Currais de Pesca, atividade ainda executada nos dias atuais na Comunidade de Bitupitá.

Com a necessidade de educar seus filhos foi morar no munícipio de Camocim-CE em Janeiro  de 1975,
nesta época Barroquinha e Bitupitá pertenciam ao município de Camocim-CE. A família do Sr. João
Sotero Veras ingressou da vida pública através de sua esposa Jocunda Barroso Veras que por sua vez foi
a primeira mulher a participar diretamente da vida política no distrito de Bitupitá no ano de 1977,
juntamente com o Senhor Prefeito , em um mandato de 6 (seis) anos (1977-1982).Edilson Veras Coelho
Logo após, o Sr. João Sotero Veras vendo a necessidade do povo de sua linda praia de Bitupitá e com o
espírito altruístico e benevolente de assistenciar a população, ingressou na vida política no mandato da
então prefeita  para o mandato de vereador (1983-1987). Foi atuante e empenhadoAna Maria Veras,
com o desenvolvimento e o crescimento do Distrito de Bitupitá.

João Sotero Veras conduziu várias obras, foram várias conquistas para o povo de sua terra natal, tais
como água, energia, construção de praças e muitas outras grandes obras que foram trazidas pelo seu
empenho e dedicação de ver seu distrito caminhando para o desenvolvimento.

João Sotero foi um defensor incansável na luta pela emancipação da sua terra natal, sonhava que seu
Bitupitá um dia seria cidade. No ano de 1988 o município de Barroquinha passa a categoria de município
emancipado, depois da grande luta do seu povo por essa causa.

O então Vereador João Sotero Veras de Camocim-CE ingressou especificamente na vida política do
município de Barroquinha, sendo o primeiro vice-prefeito representando o distrito de Bitupitá com a
então Prefeita Srª. Veraldina Veras da Silva (1989-1992).

No ano de (1997) o Sr. João Sotero Veras, volta à cena política e é novamente candidato para o cargo de
vice-prefeito de Barroquinha com o Sr. Jaime Veras da Silva Filho, então candidato a prefeito.

Após o seu mandato de vice-prefeito nas eleições de (1997-2000), João Sotero Veras é indicado ao cargo
de Prefeito de Barroquinha para as eleições seguintes, apoiado pelo Grupo Político popularmente
chamado “Cara Preta”, tendo perdido as eleições para seu opositor, Jaime Veras da Silva Filho.

 O Sr. João Sotero Veras em viagem para o estado do Piauí no dia 30/10/2000 sofre um grave acidente de
carro passando ainda 23 dias internado no Hospital José Frota na cidade de Fortaleza, chegando a falecer
nesta cidade no dia 23 de novembro de 2000, em decorrência do fatídico acidente, mas seus sonhos
continuam vivos nas muitas conquistas para o seu povo.
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João Sotero Veras sempre foi um lutador, sempre batalhou pela sua família, seu distrito, sem perder sua
essência, seu caráter e sua dignidade. Ele partiu, mas deixa o exemplo de vida, determinação e coragem.

Ante o exposto, e na certeza de sua aprovação pelos nobres pares, submetemos o presente Projeto de Lei
à apreciação desta Augusta Casa Legislativa.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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6 de 41



7 de 41



8 de 41



9 de 41



10 de 41



11 de 41



12 de 41



  Nº do documento:  00006/2020  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: OFÍCIO Nº (S/N)

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  13/03/2020 15:55:12  Data da assinatura:  13/03/2020 15:55:12

PROCURADORIA - GERAL

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00006/2020
13/03/2020

Termo de desentranhamento OFÍCIO nº (S/N)
Motivo: EQUIVOCO

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO

13 de 41



14 de 41



15 de 41



16 de 41



17 de 41



18 de 41



19 de 41



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 497/2020- REMESSA À CONJUR.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  18/09/2020 11:21:24  Data da assinatura:  18/09/2020 11:21:31

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
18/09/2020

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

20 de 41



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER PROJETO DE LEI 497/ 2019

  Autor:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Usuário assinador:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Data da criação:  23/09/2020 12:45:30  Data da assinatura:  23/09/2020 12:46:19

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
23/09/2020

PROJETO DE LEI Nº 00497/2019

AUTORIA: DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

MATÉRIA: DENOMINA DE ‘ORLA JOÃO SOTERO VERAS’ A OBRA DE URBANIZAÇÃO
DA ORLA PRAIANA DO DISTRITO DE BITUPITÁ, NO MUNICÍPIO DE
BARROQUINHA/CE.

 

 

 

PARECER

 

 

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 0097/2019

, que Deputado Romeu Aldigueri “Denomina de ‘Orla João Sotero Veras’ a Obra de Urbanização da
Orla Praiana do Distrito de Bitupitá, no Município de Barroquinha/CE.”

 

 

- DO PROJETO
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Dispõem os artigos da presente propositura:

 

“Art. 1º - Fica denominada de ‘ORLA JOÃO SOTERO VERAS’ a obra de
urbanização da orla praiana do distrito de Bitupitá, no município de
Barroquinha/CE.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.”

 

 

 

- DA JUSTIFICATIVA

 

 

Em sua justificativa, a Nobre Parlamentar destaca que:  

 

“João Sotero Veras, nasceu em Bitupitá distrito de Barroquinha-CE, no dia 17 de
fevereiro de 1937, filho de Silvano Teixeira Veras e Zoé Teles Veras. Casou-se
com a Srª. Jocunda Barroso Veras com quem teve 10 filhos. Fez sua atividade
comercial com a compra e venda de peixe e logo em seguida no ramo de Currais
de Pesca, atividade ainda executada nos dias atuais na Comunidade de Bitupitá.
Com a necessidade de educar seus filhos foi morar no munícipio de Camocim-CE
em Janeiro de 1975, nesta época Barroquinha e Bitupitá pertenciam ao município
de Camocim-CE. A família do Sr. João Sotero Veras ingressou da vida pública
através de sua esposa Jocunda Barroso Veras que por sua vez foi a primeira
mulher a participar diretamente da vida política no distrito de Bitupitá no ano de
1977, juntamente com o Senhor Prefeito Edilson Veras Coelho, em um mandato
de 6 (seis) anos (1977-1982). Logo após, o Sr. João Sotero Veras vendo a
necessidade do povo de sua linda praia de Bitupitá e com o espírito altruístico e
benevolente de assistenciar a população, ingressou na vida política no mandato
da então prefeita Ana Maria Veras, para o mandato de vereador (1983-1987).
Foi atuante e empenhado com o desenvolvimento e o crescimento do Distrito de
Bitupitá. João Sotero Veras conduziu várias obras, foram várias conquistas para
o povo de sua terra natal, tais como água, energia, construção de praças e muitas
outras grandes obras que foram trazidas pelo seu empenho e dedicação de ver
seu distrito caminhando para o desenvolvimento. João Sotero foi um defensor
incansável na luta pela emancipação da sua terra natal, sonhava que seu Bitupitá
um dia seria cidade. No ano de 1988 o município de Barroquinha passa a
categoria de município emancipado, depois da grande luta do seu povo por essa
causa. O então Vereador João Sotero Veras de Camocim-CE ingressou
especificamente na vida política do município de Barroquinha, sendo o primeiro
vice-prefeito representando o distrito de Bitupitá com a então Prefeita Srª.
Veraldina Veras da Silva (1989-1992). No ano de (1997) o Sr. João Sotero Veras,
volta à cena política e é novamente candidato para o cargo de vice-prefeito de
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Barroquinha com o Sr. Jaime Veras da Silva Filho, então candidato a prefeito.
Após o seu mandato de vice-prefeito nas eleições de (1997-2000), João Sotero
Veras é indicado ao cargo de Prefeito de Barroquinha para as eleições seguintes,
apoiado pelo Grupo Político popularmente chamado “Cara Preta”, tendo
perdido as eleições para seu opositor, Jaime Veras da Silva Filho. O Sr. João
Sotero Veras em viagem para o estado do Piauí no dia 30/10/2000 sofre um grave
acidente de carro passando ainda 23 dias internado no Hospital José Frota na
cidade de Fortaleza, chegando a falecer nesta cidade no dia 23 de novembro de
2000, em decorrência do fatídico acidente, mas seus sonhos continuam vivos nas
muitas conquistas para o seu povo.”  

 

 

 - ASPECTOS JURÍDICOS

 

A proposição em baila destaca-se por seu relevante interesse público e passaremos agora a analisá-la sob
seus aspectos constitucionais, legais e doutrinários.

 

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, , o Distrito Federal e os Municípios,os Estados

.” (grifo inexistente notodos autônomos, nos termos desta Constituição
original)

 

No que diz respeito às competências constitucionais, dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu
art. 25, § 1º, “ :in verbis”

 

“Art. 25.  organizam-se e regem-se pelas Constituições e leisOs Estados
que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

  

§ 1º. São reservadas aos  as competências que não lhes sejamEstados
vedadas por esta Constituição.”

 

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
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não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

 

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;”

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal encontram-se
elencados os seus poderes, a organização administrativa do seu serviço público e a distribuição de
competências dos seus órgãos, sempre se respeitando os limites estabelecidos na Constituição Federal.

 

No que concerne especificamente a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual:

                 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;”

 

Da mesma forma rezam os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

    

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

 

II – projeto:

(...)

 

b) de lei ordinária;”

.............................................................................................
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Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:

(...)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

- DO PROJETO DE LEI:

 

Observa-se pela análise das Constituições Federal e do Estado do Ceará, que inexiste legislação geral ou
específica regulamentando a matéria em questão (denominação de bens públicos), tratando-se, assim, de
competência remanescente ou residual para que os Estados membros possam deflagrar a iniciativa de leis
sobre o assunto, conforme preceito contido no art. 25, parágrafo 1º, da CF.

 

I - DOS BENS PÚBLICOS

 

   Sobre o tema, estabelece a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, o seguinte:

    

“Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

 

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em
depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de
obras da União;

 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu
domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou
terceiros;

 

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

 

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.”
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A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso XIII,
“ ”:ex vi legis

 

“Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

(...)

 

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título,
incorporados ao seu patrimônio.

 

Art. 50. Cabe a Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador
do Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do
Estado do Ceará, especialmente sobre:

(...)

 

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;” 
  

 

A propositura em tablado objetiva denominar de ORLA JOÃO SOTERO VERAS’ a obra de‘
urbanização da orla praiana do distrito de Bitupitá, no município de Barroquinha/CE.

 

Consta, em anexo, certidão de óbito do Sr. João Sotero Veras, comprovando o seu falecimento
ocorrido em 23 de novembro de 2000, não incorrendo a presente proposição na vedação contida no art.
20, inciso V, da Constituição Estadual:

 

“Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,
maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula.”

 

Além de cumprir este requisito legal, o Projeto em análise não adentra nas matérias cuja competência
para deflagrar a Lei é privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, não determina atribuições aos
outros Poderes do Estado, tampouco aos órgãos integrantes da Administração Estadual, e por fim, não
gera despesas, encontrando guarida, a principio, no ordenamento constitucional estadual (arts. 60 e 88)
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Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

 

Assim, podemos observar que a proposição em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual; tampouco adentra na iniciativa legislativa do
Governador do Estado, no que tange as matérias elencadas no art. 60, II, § 2º e suas alíneas.

 

Sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização
administrativa, uma vez que trata da denominação de um bem de domínio público do Estado do
Ceará, cabendo à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor sobre tal
matéria, nos termos do art. 50, inciso XIII, da Constituição do Estado do Ceará.

 

Segundo nosso entendimento, a proposição em baila não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder
Executivo não ofendendo, portanto o princípio da tripartição dos Poderes, consagrado no art. 2º da
Constituição da República e art. 3º da Constituição do Estado, tampouco desrespeitando o princípio da
unidade da Federação. Destarte, uma vez que este ato não fere nenhuma das disposições constitucionais e
legais acima elencadas, entendemos que não há exceção ou invasão de limites de competência ou
iniciativa legislativa.

 

Outrossim, para a verificação do cumprimento dos requisitos legais para a denominação de bens
públicos, a Procuradoria desta Casa de Leis solicitou por meio do Ofício nº 0186/2019-PROC,
datado de 20 de setembro de 2019, informações ao Superintendente de Obas Públicas - SOP, 
respondendo este órgão, que “Atendendo a solicitação em fl. 03, afirmo que a SOP não é
interveniente técnico da obra em questão, além de não possuir nenhum registro da mesma no sistema
SIGSOP Edificações. Diante dos fatos, afirmo que a responsabilidade é da Secretaria de Turismo.”

 

Enviado Ofício à Secretaria de Turismo, de nº 0023/2020-PROC, a resposta foi a seguinte:

 

“A obra em questão faz parte do Programa de Valorização da Infraestrutura
Turística do Litoral Leste – PROINFTUR, programa financiado pelo Banco de
Desenvolvimento da América Latina – CAF através de empréstimo firmado junto
com o Estado do Ceará. Os pagamentos referentes à obra da orla de Bitupitá
serão efetuados com recursos do financiamento, ficando, portanto, tudo a cargo
do Estado do Ceará. Quando as obras do   PROINFTUR são concluídas, um
termo de recebimento é emitido, transferindo o equipamento para o domínio
municipal, ficando esse ente responsável pela vigilância e manutenção preventiva
e, quando detectado algum problema construtivo, por informar a SETUR para
que seja acionada a garantia qüinqüenal. A denominação dos equipamentos
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construídos pela SETUR é definida pelo Estado do Ceará. Informamos que a
Ordem de Serviço já foi assinada e a obra tem previsão para início de setembro
de 2020.”

 

Observa-se, ainda, que a Obra de Urbanização que ora se busca nominar atende ao que está expresso no
Art. 1º na Lei nº 16.968, de 30 de agosto de 2019. Vejamos:

 

Art. 1º “Os convênios ou instrumentos congêneres celebrados para realização de
obras públicas financiadas pelo Governo do Estado, em patamar superior a 50%
(cinquenta por cento), deverão conter cláusula expressa indicando que a
denominação do bem público será realizada por lei aprovada pela Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará.”

 

Face ao supracitado documento, verifica-se que o presente projeto de lei, visando denominar de ORLA‘
JOÃO SOTERO VERAS’ a obra de urbanização da orla praiana do distrito de Bitupitá, no município de
Barroquinha/CE, não obstante tratar de bem do domínio público municipal, foi custeado (fruto de
financiamento) pelo Estado do Ceará, sendo conferida ao Parlamento Estadual a possibilidade da
iniciativa legislativa sobre sua denominação, nos termos elencados na Constituição do Estado do Ceará,
art. 50, XIII.

 

- CONCLUSÃO

 

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presentePARECER FAVORÁVEL
Projeto de Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal
e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 50, XIII, 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta
Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82.  O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DENOMINA DE ORLA JOÃO SOTERO VERAS A OBRA
DE URBANIZAÇÃO DA ORLA PRAIANA DO DISTRITO
DE BITUPITÁ, NO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE.

AUTOR: ROMEU ALDIGUERI

 

I – RELATÓRIO

Trata-se da proposição nº 497/2019, de autoria do Deputado Romeu Aldigueri, que “DENOMINA DE
ORLA JOÃO SOTERO VERAS A OBRA DE URBANIZAÇÃO DA ORLA PRAIANA DO
DISTRITO DE BITUPITÁ, NO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE.”

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto
em exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e
de iniciativa do Poder Executivo, conforme disposto no inciso I do art. 60 da Constituição
Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de
sua competência privativa, previstas nesta Constituição;
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IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por
cento do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

 

O projeto de lei ora apresentado encontra-se disposto conforme art. 58, inciso III da
Constituição do Estado do Ceará e art. 196, inciso II, alínea “b” e art. 206, inciso II do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa, in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração
de:

...

III – leis ordinárias;

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

...

II – projeto:

...

b) de lei ordinária;

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa,
além da proposta de emenda à Constituição Federal e à
Constituição Estadual, por via de projeto:

...

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de
competência do Poder legislativo, com a sanção do
Governador do Estado.

A inserção do referido projeto de lei em análise não fere a competência de iniciativa do
processo legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos
previstos na Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura
organizacional e o funcionamento do Poder Executivo, especificamente disposição e
funcionamento da administração estadual, prevista no art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna
Estadual.
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O projeto de lei não impõe qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo Estadual não
desrespeitando o principio da unidade da federação, nem tão pouco interfere no princípio da
tripartição dos Poderes, consagrado no art. 2º da Constituição da República.

Importante salientar, que nas Constituições Estaduais, assim como na Lei Orgânica do Distrito
Federal, encontramos os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição
de competência de seus órgãos, sempre se respeitando os limites impostos pela Carta Magna.

Na Constituição Pátria estão enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados os poderes remanescentes. É de extrema importância mencionar que, cabem aos
Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas
em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente,
citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta
Magna Federal. Logo, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se os princípios constitucionais.

Importante salientar que a proposta atende a previsão legislativa presente na Constituição
Estadual do Ceará, em seu art. 16, Incisos V e IX, §§ 1º, 2º e 3º, senão vejamos:

Art.16 O Estado legislará concorrentemente, nos termos
do art. 24 da Constituição da República, sobre:

...

V – produção e consumo;

IX – educação, cultura, ensino e desporto;

§ 1º. A competência da União, em caráter concorrente,
limitar-se-á a estabelecer normas gerais, e à sua falta,
não ficará o Estado impedido de exercer atividade
legislativa plena.

§ 2º. A competência da União para legislar sobre normas
gerais não exclui a competência suplementar dos
Estados.

§ 3º. A superveniência de lei federal sobre normas gerais
suspende a eficácia da Lei Estadual, no que lhe for
contrário.

 

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº
13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que
atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam
atender às necessidades coletivas.
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§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber
e implantar políticas públicas, planos, programas, projetos
e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes
e os outros níveis de Governo.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade
administrativa, consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a
efetivação da medida pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista
jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos
da boa técnica legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há
qualquer propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando
sobre o objeto deste projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto,  VOTO FAVORÁVEL À ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei de nº
497/2019.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SESSENTA E DOIS 

 

 
DENOMINA JOÃO SOTERO VERAS A ORLA 

PRAIANA DO DISTRITO DE BITUPITÁ, NO 

MUNICÍPIO DE BARROQUINHA. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica denominada João Sotero Veras a orla praiana do Distrito de Bitupitá, no 

Município de Barroquinha. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 3 de dezembro de 2020. 
 

 

 

 

 

 

 

 

DEP. JOSÉ SARTO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. ADERLÂNIA NORONHA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. PATRÍCIA AGUIAR 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. LEONARDO PINHEIRO 
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